
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL <cplcbmpa@gmail.com>

RDC Nº 002/2022 – CBMPA

2 mensagens

Antonio Fernandes <tony-fm@hotmail.com> 3 de maio de 2022 12:48
Para: "cplcbmpa@gmail.com" <cplcbmpa@gmail.com>

Ilustríssimo Sr. Pregoeiro da CPL - Comissão Permanente de Licitação do
 CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ. 
 
 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES - RDC Nº 002/2022 – CBMPA 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CANIL NO QUARTEL DO COMANDO GERAL. 
 
Ilustríssimo Pregoeiro, venho com base no Item 20.4 do Instrumento Convocatório e
tempestivamente solicitar esclarecimento conforme o item abaixo extraído do Edital do Pregão
em epígrafe. 

 
EDITAL 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.3.3. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo Anexo ao Edital; 
9.3.4. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da
planilha orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá
constar: 
a) Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades
genéricas ou indicadas como verba; 
b) Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de
referências adotados nas licitações;
e 
c) Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais -ES. 
 
Pergunta: 

Senhores seria possível disponibilizar a planilha que consta no subitem 9.3.4 do Edital para fim
de não haver divergências no processo?
 

 
Agradeço a atenção e fico aguardando resposta. 
 
 

 
Atenciosamente, 
 

 
Antonio M. F. Monteiro 
(91) 3355-2812


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL <cplcbmpa@gmail.com> 3 de maio de 2022 16:08
Para: Antonio Fernandes <tony-fm@hotmail.com>

Sr, Antonio,
Honrada em cumprimentá-lo, encaminho resposta em anexo.



Atenciosamente,

ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO-CAP QOBM
Presidente do RDC Nº 02/2022-CBMPA
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
PARÁ
Quartel do Comando Geral - Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055.

E-mail: cplcbmpa@gmail.com
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FL. Nº _______

_____________
Visto

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Nº 01/2022

Referência: RDC nº 02/202 – CBMPA.

PAE nº: 2021/1423058

Objeto da licitação: Construção do canil no quartel do comando geral no CBMPA.

Empresa solicitante: Antonio M. F. Monteiro

Presidente: ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM.

Data do Certame: 20 de maio de 2021, às 09h30min.

1. INTRODUÇÃO

1.1.  Trata-se de resposta ao esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe,

do objeto supracitado.

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido por ter atendido o prazo

estabelecido no artigo 45, alínea b, da Lei Federal nº 12.462/2011;

3. DO ESCLARECIMENTO

Ilustríssimo Pregoeiro, venho com base no Item 20.4 do Instrumento Convo-
catório e tempestivamente solicitar esclarecimento conforme o item abaixo
extraído do Edital do Pregão em epígrafe. 
EDITAL 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.3.3. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo Anexo ao Edi-
tal; 
9.3.4. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos
os itens da planilha orçamentária, com os valores adequados ao lance
vencedor, em que deverá constar: 
a) Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de
unidades genéricas ou indicadas como verba; 
b) Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes
dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 
c) Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encar-
gos Sociais -ES. 
Pergunta: 
Senhores  seria  possível  disponibilizar  a  planilha  que  consta  no  subitem
9.3.4 do Edital para fim de não haver divergências no processo?  
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FL. Nº _______

_____________
Visto

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO

4.1. Considerando o teor do pedido de esclarecimento informo que no caso em tela consta

no Projeto Básico matéria correlata, conforme Item 14.3 do Projeto Básico, Anexo I do Edi-

tal, abaixo transcrito:

(...)
14.3. As Composições de Custos Unitários do CBMPA são instrumentos
utilizados  pelo  Órgão  para  elaboração  do  orçamento  estimativo,  sendo,
portanto, meramente indicativas ou referenciais. Os valores de referência
utilizados para a elaboração da peça processual são oriundos das planilhas
de  referência  SINAPI  da  Caixa  Econômica  Federal  no  endereço:
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-jul-2009-pa/SINAPI_ref_I
nsumos_Composicoes_PA_022022_Desonerado.zip  do  Mês  de  JANEIRO
de  2022  e  SEDOP  do  Estado  do  Pará  no  endereço:
https://www.sedop.pa.gov.br/sites/default/files/planilha_padrao_sedop_-
_fevereiro_2022.pdf  do  Mês  de  FEVEREIRO  de  2022.  As  composições
próprias serão elaboradas conforme dados de serviços e insumos utilizados
pela contratante, em caso de ausência de dados será feito composição de
preços de acordo com valores utilizados pela construção civil na região de
execução dos serviços; 
(...)

4.2. Registre-se que esta presidente entende que a resposta ao esclarecimento não acarreta

em alteração na substância da proposta.

5. DA CONCLUSÃO

5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no sistema

Comprasnet e ComprasPará;

5.2. Dar continuidade com a fase externa do referido processo licitatório.

5.3. É a decisão.

Belém-Pará, 03 de maio de 2022.

Atenciosamente,

ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM

Presidente do RDC Nº 02/2022-CBMPA
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Usuário: 685.902.102-00 - ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAUJO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Brasília, 03 de maio de 2022.

Portal de Compras do Governo Federal

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Operação realizada com sucesso.

Incluir Esclarecimentos/Impugnações/Avisos
UASG: 	925853 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
Licitação nº:
2/2022

Modo de Disputa: 	Fechado

Avisos Esclarecimentos Impugnações

Voltar para Área de Trabalho LogoutServiços do Governo RDC
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Aviso Esclarecimento Impugnação

* Mensagem



20000 caracteres restantes.




Esclarecimento

03/05/2022 15:52

Mensagem: Ilustríssimo Pregoeiro, venho com base no Item 20.4 do Instrumento
Convocatório e tempestivamente solicitar esclarecimento conforme o item abaixo extraído do
Edital do Pregão em epígrafe. EDITAL 9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
VENCEDORA. 9.3.3. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo Anexo ao Edital;
9.3.4. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha
orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar: a)
Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades
genéricas ou indicadas como verba; b) Composição dos custos unitários quando diferirem
daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações; e c) Detalhamento
das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais -ES. Pergunta:
Senhores seria possível disponibilizar a planilha que consta no subitem 9.3.4 do Edital para
fim de não haver divergências no processo?

Resposta: Referência: RDC nº 02/202 – CBMPA.
PAE nº: 2021/1423058
Objeto da licitação:
Construção do canil no quartel do comando geral no CBMPA.
Empresa solicitante: Antonio
M. F. Monteiro
Presidente: ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM.
Data do
Certame: 20 de maio de 2021, às 09h30min.
1. INTRODUÇÃO
1.1. Trata-se de resposta ao
esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, do objeto supracitado.
2. DO
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o
pedido por ter atendido o prazo estabelecido no artigo 45, alínea b, da Lei Federal nº
12.462/2011;
3. DO ESCLARECIMENTO
Ilustríssimo Pregoeiro, venho com base no Item
20.4 do Instrumento Convocatório e tempestivamente solicitar esclarecimento conforme o
item abaixo extraído do Edital do Pregão em epígrafe. 
EDITAL 
9. DA ACEITABILIDADE DA
PROPOSTA VENCEDORA. 
9.3.3. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo Anexo
ao Edital; 
9.3.4. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da
planilha orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá
constar: 
a) Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de
unidades genéricas ou indicadas como verba; 
b) Composição dos custos unitários quando
diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 
c) Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais -ES. 
Pergunta: 
Senhores seria possível disponibilizar a planilha que consta no subitem 9.3.4 do
Edital para fim de não haver divergências no processo?  
 
4. DA ANÁLISE DA
ADMINISTRAÇÃO
4.1. Considerando o teor do pedido de esclarecimento informo que no
caso em tela consta no Projeto Básico matéria correlata, conforme Item 14.3 do Projeto
Básico, Anexo I do Edital, abaixo transcrito:
(...)
14.3. As Composições de Custos Unitários
do CBMPA são instrumentos utilizados pelo Órgão para elaboração do orçamento estimativo,
sendo, portanto, meramente indicativas ou referenciais. Os valores de referência utilizados
para a elaboração da peça processual são oriundos das planilhas de referência SINAPI da
Caixa Econômica Federal no endereço: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-
jul-2009-pa/SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_PA_022022_Desonerado.zip do Mês de
JANEIRO de 2022 e SEDOP do Estado do Pará no endereço:
https://www.sedop.pa.gov.br/sites/default/files/planilha_padrao_sedop_-_fevereiro_2022.pdf
do Mês de FEVEREIRO de 2022. As composições próprias serão elaboradas conforme
dados de serviços e insumos utilizados pela contratante, em caso de ausência de dados
será feito composição de preços de acordo com valores utilizados pela construção civil na
região de execução dos serviços; (...)
4.2. Registre-se que esta presidente entende que a
resposta ao esclarecimento não acarreta em alteração na substância da proposta.
5. DA
CONCLUSÃO
5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo
próprio no sistema Comprasnet e ComprasPará;
5.2. Dar continuidade com a fase externa
do referido processo licitatório.
5.3. É a decisão.
Belém-Pará, 03 de maio de 2022.
Atenciosamente,
ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM
Presidente do RDC
Nº 02/2022-CBMPA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL <cplcbmpa@gmail.com>

Pedido de Esclarecimento, Ref: RDC Nº 002/2022 - CBMPA

2 mensagens

Cortês Engenharia <Corteseng@outlook.com> 17 de maio de 2022 11:31
Para: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL <cplcbmpa@gmail.com>

Bom dia,

Gostaríamos de Esclarecimento Ref: RDC Nº 002/2022 - CBMPA, que tem como Objeto: CONSTRUÇÃO
DO CANIL NO QUARTEL DO COMANDO GERAL, quanto ao envio das Composições Próprias que não
estão anexas ao Edital, como exemplo os Itens: 2.4; 11.5; 11.6.
Assim como as composições citadas nos Itens 14.16; 14.17; 14.18 e 14.32, com códigos: 12232 (Sinapi);
39386 (Sinapi); 39387 (Sinapi) e 20111 (Sinapi), apresentam como inexistentes nos programas de
orçamentos.

Gostaríamos que nos fosse enviados as composições citadas para finalizarmos nossa planilha
orçamentária.

Desde já agradecemos pela atenção e cordialidade.

Att,

EDER PAULO SANTOS ALVES

DIRETOR EXECUTIVO
CREA: 150523787-4
Fone: (94) 99139-3900
E-mail: corteseng@outlook.com

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL <cplcbmpa@gmail.com> 18 de maio de 2022 12:47
Para: Cortês Engenharia <Corteseng@outlook.com>

Prezado,
Em solicitação ao esclarecimento.
Segue resposta já incluída no sistema de compras.
Atenciosamente,

ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO-CAP QOBM
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
PARÁ
Quartel do Comando Geral - Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055.

E-mail: cplcbmpa@gmail.com
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Usuário: 685.902.102-00 - ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAUJO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Brasília, 18 de maio de 2022.

Portal de Compras do Governo Federal

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Operação realizada com sucesso.

Incluir Esclarecimentos/Impugnações/Avisos
UASG: 	925853 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
Licitação nº:
2/2022

Modo de Disputa: 	Fechado

Avisos Esclarecimentos Impugnações

Voltar para Área de Trabalho LogoutServiços do Governo RDC
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Avisos Esclarecimentos Impugnações

Esclarecimento

18/05/2022 12:40

Mensagem: Gostaríamos de Esclarecimento Ref: RDC Nº 002/2022 - CBMPA, que tem como
Objeto: CONSTRUÇÃO DO CANIL NO QUARTEL DO COMANDO GERAL, quanto ao envio
das Composições Próprias que não estão anexas ao Edital, como exemplo os Itens: 2.4;
11.5; 11.6.
Assim como as composições citadas nos Itens 14.16; 14.17; 14.18 e 14.32, com
códigos: 12232 (Sinapi); 39386 (Sinapi); 39387 (Sinapi) e 20111 (Sinapi), apresentam como
inexistentes nos programas de orçamentos.
Gostaríamos que nos fosse enviados as
composições citadas para finalizarmos nossa planilha orçamentária.
Desde já agradecemos
pela atenção e cordialidade.
Att,
EDER PAULO SANTOS ALVES
DIRETOR EXECUTIVO
CREA: 150523787-4
Fone: (94) 99139-3900
E-mail: corteseng@outlook.com

Resposta: Referência: RDC Eletrônico nº 02/2022 – CBMPA.
PAE nº: 2021/1423058
Objeto
da licitação: Construção do canil no quartel do comando geral.
Empresa Solicitante: Cortez
Engenharia.
Presidente: ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO.
Data do certame: 20 de
maio de 2022, 09h30min.
1.	INTRODUÇÃO
1.1.	Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao
Edital do Processo Licitatório em epígrafe, do objeto supracitado.
2.	DO JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE
2.1.	Nos termos das legislações vigentes, cito o art. 45, item I, alínea b e
§4º, da Lei 12.462/2011:
(...)
Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da
aplicação do RDC caberão:
I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento
convocatório no prazo mínimo de:
(...)
b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura
das propostas, no caso de licitação para contratação de obras ou serviços;
(...)
§ 4º Na
contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
(...)
2.2.	Corroborado pelos subitens 20.4 e 21.8 do Edital:
(...)
20.4. Os pedidos
de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão
de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico, no e-mail: cplcbmpa@gmail.com. (...)
21.8. Na
contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
(...)
2.3.	Considerando o encaminhamento do pedido de esclarecimento
encaminhado pela empresa solicitante a esta comissão de licitação, via e-mail, no dia 17 de
maio de 2022, às 11h31min;
2.4.	Considerando que a data de abertura da sessão está
designada para 20 de maio de 2022, 09h30min;
2.5.	Conforme disciplina a norma e o edital,
para facilitar o entendimento temos a exemplificar: o dia 20/05 foi fixado para a realização da
sessão e, na forma contagem de prazos supracitada, não se computa o dia do inicio, logo, o
primeiro dia na contagem regressiva é o dia 19/05; o segundo, o dia 18/05, o terceiro o dia
17/052, o quarto o dia 16/05, o quinto o dia 13/05. Portanto, até o dia 12/05, até o final do
expediente deste órgão, poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer
esclarecimentos.
3.	DO ESCLARECIMENTO
Gostaríamos de Esclarecimento Ref: RDC Nº
002/2022 - CBMPA, que tem como Objeto: CONSTRUÇÃO DO CANIL NO QUARTEL DO
COMANDO GERAL, quanto ao envio das Composições Próprias que não estão anexas ao
Edital, como exemplo os Itens: 2.4; 11.5; 11.6.
Assim como as composições citadas nos Itens
14.16; 14.17; 14.18 e 14.32, com códigos: 12232 (Sinapi); 39386 (Sinapi); 39387 (Sinapi) e
20111 (Sinapi), apresentam como inexistentes nos programas de orçamentos.
Gostaríamos
que nos fosse enviados as composições citadas para finalizarmos nossa planilha
orçamentária.
Desde já agradecemos pela atenção e cordialidade.
Att,
EDER PAULO
SANTOS ALVES
DIRETOR EXECUTIVO
CREA: 150523787-4
Fone: (94) 99139-3900
E-
mail: corteseng@outlook.com
4.	DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO
4.1.	Por ter sido
encaminhado fora do prazo decadencial, resta patente a intempestividade do pedido
apresentado, portanto não houve análise do pedido por parte da administração.
5.	DA
CONCLUSÃO
5.1.	À vista de tais considerações, nos termos do art. 45, item I, alínea b e
§4º, da Lei 12.462/2011 e subitens 20.4 e 21.8 do Edital, decide a presidente por não
conhecer o pedido de esclarecimento pela sua intempestividade.
5.2.	Encaminhar resposta
via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no sistema Comprasnet;
5.3.	Dar
continuidade com a fase externa do referido processo licitatório.
5.4.	É a decisão.
Belém-
Pará, 18 de maio de 2022.
ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM
Presidente do RDC 02/2022-CBMPA

Aviso

10/05/2022 13:45

Mensagem: A presidente do RDC informa o contato para agendamento da visita técnica.
Tenente Felipe 98229-8989.
Qualquer dificuldade em manter contato com o responsável
encaminhar e-mail para cplcbmpa@gmail.com
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Aviso Esclarecimento Impugnação

* Mensagem
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Esclarecimento

03/05/2022 15:52

Mensagem: Ilustríssimo Pregoeiro, venho com base no Item 20.4 do Instrumento
Convocatório e tempestivamente solicitar esclarecimento conforme o item abaixo extraído do
Edital do Pregão em epígrafe. EDITAL 9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
VENCEDORA. 9.3.3. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo Anexo ao Edital;
9.3.4. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha
orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar: a)
Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades
genéricas ou indicadas como verba; b) Composição dos custos unitários quando diferirem
daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações; e c) Detalhamento
das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais -ES. Pergunta:
Senhores seria possível disponibilizar a planilha que consta no subitem 9.3.4 do Edital para
fim de não haver divergências no processo?

Resposta: Referência: RDC nº 02/202 – CBMPA.
PAE nº: 2021/1423058
Objeto da licitação:
Construção do canil no quartel do comando geral no CBMPA.
Empresa solicitante: Antonio
M. F. Monteiro
Presidente: ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM.
Data do
Certame: 20 de maio de 2021, às 09h30min.
1. INTRODUÇÃO
1.1. Trata-se de resposta ao
esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, do objeto supracitado.
2. DO
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o
pedido por ter atendido o prazo estabelecido no artigo 45, alínea b, da Lei Federal nº
12.462/2011;
3. DO ESCLARECIMENTO
Ilustríssimo Pregoeiro, venho com base no Item
20.4 do Instrumento Convocatório e tempestivamente solicitar esclarecimento conforme o
item abaixo extraído do Edital do Pregão em epígrafe. 
EDITAL 
9. DA ACEITABILIDADE DA
PROPOSTA VENCEDORA. 
9.3.3. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo Anexo
ao Edital; 
9.3.4. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da
planilha orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá
constar: 
a) Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de
unidades genéricas ou indicadas como verba; 
b) Composição dos custos unitários quando
diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 
c) Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais -ES. 
Pergunta: 
Senhores seria possível disponibilizar a planilha que consta no subitem 9.3.4 do
Edital para fim de não haver divergências no processo?  
 
4. DA ANÁLISE DA
ADMINISTRAÇÃO
4.1. Considerando o teor do pedido de esclarecimento informo que no
caso em tela consta no Projeto Básico matéria correlata, conforme Item 14.3 do Projeto
Básico, Anexo I do Edital, abaixo transcrito:
(...)
14.3. As Composições de Custos Unitários
do CBMPA são instrumentos utilizados pelo Órgão para elaboração do orçamento estimativo,
sendo, portanto, meramente indicativas ou referenciais. Os valores de referência utilizados
para a elaboração da peça processual são oriundos das planilhas de referência SINAPI da
Caixa Econômica Federal no endereço: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-
jul-2009-pa/SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_PA_022022_Desonerado.zip do Mês de
JANEIRO de 2022 e SEDOP do Estado do Pará no endereço:
https://www.sedop.pa.gov.br/sites/default/files/planilha_padrao_sedop_-_fevereiro_2022.pdf
do Mês de FEVEREIRO de 2022. As composições próprias serão elaboradas conforme
dados de serviços e insumos utilizados pela contratante, em caso de ausência de dados
será feito composição de preços de acordo com valores utilizados pela construção civil na
região de execução dos serviços; (...)
4.2. Registre-se que esta presidente entende que a
resposta ao esclarecimento não acarreta em alteração na substância da proposta.
5. DA
CONCLUSÃO
5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo
próprio no sistema Comprasnet e ComprasPará;
5.2. Dar continuidade com a fase externa
do referido processo licitatório.
5.3. É a decisão.
Belém-Pará, 03 de maio de 2022.
Atenciosamente,
ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM
Presidente do RDC
Nº 02/2022-CBMPA
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FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

N° 02/2022 

 

Referência: RDC Eletrônico nº 02/2022 – CBMPA. 

PAE nº: 2021/1423058 

Objeto da licitação: Construção do canil no quartel do comando geral. 

Empresa Solicitante: Cortez Engenharia. 

Presidente: ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO. 

Data do certame: 20 de maio de 2022, 09h30min. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em 

epígrafe, do objeto supracitado. 

 

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

2.1. Nos termos das legislações vigentes, cito o art. 45, item I, alínea b e §4º, da Lei 

12.462/2011: 

(...) 
Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do 
RDC caberão: 
I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório 
no prazo mínimo de: 
(...) 
b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso 
de licitação para contratação de obras ou serviços; 
(...) 
§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
(...) 
 

2.2. Corroborado pelos subitens 20.4 e 21.8 do Edital: 

 
(...) 
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, no e-mail: cplcbmpa@gmail.com.  
(...) 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
(...) 
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FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

2.3. Considerando o encaminhamento do pedido de esclarecimento encaminhado pela 

empresa solicitante a esta comissão de licitação, via e-mail, no dia 17 de maio de 2022, às 

11h31min; 

2.4. Considerando que a data de abertura da sessão está designada para 20 de maio de 

2022, 09h30min; 

2.5. Conforme disciplina a norma e o edital, para facilitar o entendimento temos a 

exemplificar: o dia 20/05 foi fixado para a realização da sessão e, na forma contagem de 

prazos supracitada, não se computa o dia do inicio, logo, o primeiro dia na contagem 

regressiva é o dia 19/05; o segundo, o dia 18/05, o terceiro o dia 17/052, o quarto o dia 

16/05, o quinto o dia 13/05. Portanto, até o dia 12/05, até o final do expediente deste 

órgão, poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer 

esclarecimentos. 

 

3. DO ESCLARECIMENTO 

 
Gostaríamos de Esclarecimento Ref: RDC Nº 002/2022 - CBMPA, que tem 
como Objeto: CONSTRUÇÃO DO CANIL NO QUARTEL DO COMANDO 
GERAL, quanto ao envio das Composições Próprias que não estão anexas 
ao Edital, como exemplo os Itens: 2.4; 11.5; 11.6. 

Assim como as composições citadas nos Itens 14.16; 14.17; 14.18 e 14.32, 
com códigos: 12232 (Sinapi); 39386 (Sinapi); 39387 (Sinapi) e 20111 
(Sinapi), apresentam como inexistentes nos programas de orçamentos. 

Gostaríamos que nos fosse enviados as composições citadas para 
finalizarmos nossa planilha orçamentária. 

Desde já agradecemos pela atenção e cordialidade. 

Att, 

EDER PAULO SANTOS ALVES 

DIRETOR EXECUTIVO 

CREA: 150523787-4 

Fone: (94) 99139-3900 

E-mail: corteseng@outlook.com 

 
 

4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 

4.1. Por ter sido encaminhado fora do prazo decadencial, resta patente a intempestividade 

do pedido apresentado, portanto não houve análise do pedido por parte da administração. 
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Visto 

5. DA CONCLUSÃO 

5.1. À vista de tais considerações, nos termos do art. 45, item I, alínea b e §4º, da Lei 

12.462/2011 e subitens 20.4 e 21.8 do Edital, decide a presidente por não conhecer o 

pedido de esclarecimento pela sua intempestividade. 

5.2. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no 

sistema Comprasnet; 

5.3. Dar continuidade com a fase externa do referido processo licitatório. 

5.4. É a decisão. 

Belém-Pará, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM 

Presidente do RDC 02/2022-CBMPA 

 

ISIS KELMA 
FIGUEIREDO DE 
ARAUJO:68590
210200

Assinado de forma 
digital por ISIS KELMA 
FIGUEIREDO DE 
ARAUJO:68590210200 
Dados: 2022.05.18 
12:46:20 -03'00'
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Esclarecimento

18/05/2022 12:40

Mensagem: Gostaríamos de Esclarecimento Ref: RDC Nº 002/2022 - CBMPA, que tem como
Objeto: CONSTRUÇÃO DO CANIL NO QUARTEL DO COMANDO GERAL, quanto ao envio
das Composições Próprias que não estão anexas ao Edital, como exemplo os Itens: 2.4;
11.5; 11.6.
Assim como as composições citadas nos Itens 14.16; 14.17; 14.18 e 14.32, com
códigos: 12232 (Sinapi); 39386 (Sinapi); 39387 (Sinapi) e 20111 (Sinapi), apresentam como
inexistentes nos programas de orçamentos.
Gostaríamos que nos fosse enviados as
composições citadas para finalizarmos nossa planilha orçamentária.
Desde já agradecemos
pela atenção e cordialidade.
Att,
EDER PAULO SANTOS ALVES
DIRETOR EXECUTIVO
CREA: 150523787-4
Fone: (94) 99139-3900
E-mail: corteseng@outlook.com

Resposta: Referência: RDC Eletrônico nº 02/2022 – CBMPA.
PAE nº: 2021/1423058
Objeto
da licitação: Construção do canil no quartel do comando geral.
Empresa Solicitante: Cortez
Engenharia.
Presidente: ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO.
Data do certame: 20 de
maio de 2022, 09h30min.
1.	INTRODUÇÃO
1.1.	Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao
Edital do Processo Licitatório em epígrafe, do objeto supracitado.
2.	DO JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE
2.1.	Nos termos das legislações vigentes, cito o art. 45, item I, alínea b e
§4º, da Lei 12.462/2011:
(...)
Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da
aplicação do RDC caberão:
I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento
convocatório no prazo mínimo de:
(...)
b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura
das propostas, no caso de licitação para contratação de obras ou serviços;
(...)
§ 4º Na
contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
(...)
2.2.	Corroborado pelos subitens 20.4 e 21.8 do Edital:
(...)
20.4. Os pedidos
de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão
de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico, no e-mail: cplcbmpa@gmail.com. (...)
21.8. Na
contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
(...)
2.3.	Considerando o encaminhamento do pedido de esclarecimento
encaminhado pela empresa solicitante a esta comissão de licitação, via e-mail, no dia 17 de
maio de 2022, às 11h31min;
2.4.	Considerando que a data de abertura da sessão está
designada para 20 de maio de 2022, 09h30min;
2.5.	Conforme disciplina a norma e o edital,
para facilitar o entendimento temos a exemplificar: o dia 20/05 foi fixado para a realização da
sessão e, na forma contagem de prazos supracitada, não se computa o dia do inicio, logo, o
primeiro dia na contagem regressiva é o dia 19/05; o segundo, o dia 18/05, o terceiro o dia
17/052, o quarto o dia 16/05, o quinto o dia 13/05. Portanto, até o dia 12/05, até o final do
expediente deste órgão, poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer
esclarecimentos.
3.	DO ESCLARECIMENTO
Gostaríamos de Esclarecimento Ref: RDC Nº
002/2022 - CBMPA, que tem como Objeto: CONSTRUÇÃO DO CANIL NO QUARTEL DO
COMANDO GERAL, quanto ao envio das Composições Próprias que não estão anexas ao
Edital, como exemplo os Itens: 2.4; 11.5; 11.6.
Assim como as composições citadas nos Itens
14.16; 14.17; 14.18 e 14.32, com códigos: 12232 (Sinapi); 39386 (Sinapi); 39387 (Sinapi) e
20111 (Sinapi), apresentam como inexistentes nos programas de orçamentos.
Gostaríamos
que nos fosse enviados as composições citadas para finalizarmos nossa planilha
orçamentária.
Desde já agradecemos pela atenção e cordialidade.
Att,
EDER PAULO
SANTOS ALVES
DIRETOR EXECUTIVO
CREA: 150523787-4
Fone: (94) 99139-3900
E-
mail: corteseng@outlook.com
4.	DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO
4.1.	Por ter sido
encaminhado fora do prazo decadencial, resta patente a intempestividade do pedido
apresentado, portanto não houve análise do pedido por parte da administração.
5.	DA
CONCLUSÃO
5.1.	À vista de tais considerações, nos termos do art. 45, item I, alínea b e
§4º, da Lei 12.462/2011 e subitens 20.4 e 21.8 do Edital, decide a presidente por não
conhecer o pedido de esclarecimento pela sua intempestividade.
5.2.	Encaminhar resposta
via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no sistema Comprasnet;
5.3.	Dar
continuidade com a fase externa do referido processo licitatório.
5.4.	É a decisão.
Belém-
Pará, 18 de maio de 2022.
ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM
Presidente do RDC 02/2022-CBMPA

Aviso

10/05/2022 13:45

Mensagem: A presidente do RDC informa o contato para agendamento da visita técnica.
Tenente Felipe 98229-8989.
Qualquer dificuldade em manter contato com o responsável
encaminhar e-mail para cplcbmpa@gmail.com
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Esclarecimento

03/05/2022 15:52

Mensagem: Ilustríssimo Pregoeiro, venho com base no Item 20.4 do Instrumento
Convocatório e tempestivamente solicitar esclarecimento conforme o item abaixo extraído do
Edital do Pregão em epígrafe. EDITAL 9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
VENCEDORA. 9.3.3. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo Anexo ao Edital;
9.3.4. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha
orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar: a)
Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades
genéricas ou indicadas como verba; b) Composição dos custos unitários quando diferirem
daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações; e c) Detalhamento
das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais -ES. Pergunta:
Senhores seria possível disponibilizar a planilha que consta no subitem 9.3.4 do Edital para
fim de não haver divergências no processo?

Resposta: Referência: RDC nº 02/202 – CBMPA.
PAE nº: 2021/1423058
Objeto da licitação:
Construção do canil no quartel do comando geral no CBMPA.
Empresa solicitante: Antonio
M. F. Monteiro
Presidente: ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM.
Data do
Certame: 20 de maio de 2021, às 09h30min.
1. INTRODUÇÃO
1.1. Trata-se de resposta ao
esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, do objeto supracitado.
2. DO
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o
pedido por ter atendido o prazo estabelecido no artigo 45, alínea b, da Lei Federal nº
12.462/2011;
3. DO ESCLARECIMENTO
Ilustríssimo Pregoeiro, venho com base no Item
20.4 do Instrumento Convocatório e tempestivamente solicitar esclarecimento conforme o
item abaixo extraído do Edital do Pregão em epígrafe. 
EDITAL 
9. DA ACEITABILIDADE DA
PROPOSTA VENCEDORA. 
9.3.3. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo Anexo
ao Edital; 
9.3.4. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da
planilha orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá
constar: 
a) Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de
unidades genéricas ou indicadas como verba; 
b) Composição dos custos unitários quando
diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 
c) Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais -ES. 
Pergunta: 
Senhores seria possível disponibilizar a planilha que consta no subitem 9.3.4 do
Edital para fim de não haver divergências no processo?  
 
4. DA ANÁLISE DA
ADMINISTRAÇÃO
4.1. Considerando o teor do pedido de esclarecimento informo que no
caso em tela consta no Projeto Básico matéria correlata, conforme Item 14.3 do Projeto
Básico, Anexo I do Edital, abaixo transcrito:
(...)
14.3. As Composições de Custos Unitários
do CBMPA são instrumentos utilizados pelo Órgão para elaboração do orçamento estimativo,
sendo, portanto, meramente indicativas ou referenciais. Os valores de referência utilizados
para a elaboração da peça processual são oriundos das planilhas de referência SINAPI da
Caixa Econômica Federal no endereço: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-
jul-2009-pa/SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_PA_022022_Desonerado.zip do Mês de
JANEIRO de 2022 e SEDOP do Estado do Pará no endereço:
https://www.sedop.pa.gov.br/sites/default/files/planilha_padrao_sedop_-_fevereiro_2022.pdf
do Mês de FEVEREIRO de 2022. As composições próprias serão elaboradas conforme
dados de serviços e insumos utilizados pela contratante, em caso de ausência de dados
será feito composição de preços de acordo com valores utilizados pela construção civil na
região de execução dos serviços; (...)
4.2. Registre-se que esta presidente entende que a
resposta ao esclarecimento não acarreta em alteração na substância da proposta.
5. DA
CONCLUSÃO
5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo
próprio no sistema Comprasnet e ComprasPará;
5.2. Dar continuidade com a fase externa
do referido processo licitatório.
5.3. É a decisão.
Belém-Pará, 03 de maio de 2022.
Atenciosamente,
ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM
Presidente do RDC
Nº 02/2022-CBMPA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL <cplcbmpa@gmail.com>

RDC 002/2022

1 mensagem

YM GORAYEB SANTOS <g.competro.y@gmail.com> 23 de maio de 2022 07:47
Para: cplcbmpa@gmail.com

Bom Dia Capitã Isis

Considerando a realização da licitação na Modalidade RDC nº 002/2022, cujo objeto é a construção do Canil do
Quartel do Comando Geral do Corpo de bombeiros Militar do Pará;
Considerando que esta licitante Y M GORAYEB SANTOS, inscrita no CNPJ nº 29.520.539/0001-53, até o momento
esta sendo a arrematante do objeto licitando;
Considerando a diligencia realizada por esta instituição para encaminhamento da proposta ajustada ao ultimo lance
juntamente com os documentos de habilitação;
Considerando a complexidade da elaboração das planilhas de formação de preços;
Diante do exposto, solicitamos a dilação do prazo para envio do anexo com todos os documentos
devidamente organizados para a vossa análise.


-- 

Atenciosamente,

YUSSEF MAUÈS GORAYEB SANTOS
CNPJ : 29.520.539/0001-53

Razão Social : Y M
GORAYEB SANTOS
Fone : 91 9 8209-9746
 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE PRAZO

N° 01/2022

Referência: RDC Eletrônico nº 02/2022 – CBMPA.

PAE nº: 2021/1423058

Objeto da licitação: Construção do canil no quartel do comando geral.

Empresa Solicitante: Y M Gorayebe.

Presidente: ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO.

Data do certame: 20 de maio de 2022, 09h30min.

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se de resposta a solicitação de prazo ao Edital do Processo Licitatório em epí-

grafe, do objeto supracitado.

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

2.1. Nos termos do subitem 9.2.1 do Edital:

(...)
9.2.1 Os É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo. 
(...)

2.2. Considerando o encaminhamento do pedido de  prorrogação de prazo encaminhado

pela empresa solicitante a esta comissão de licitação, via e-mail, no dia 23 de maio de 2022,

às 07h47min;

2.3. Considerando que a data de reabertura da sessão está designada para 20 de maio de

2022, 11h00min.

3. DO ESCLARECIMENTO

Bom Dia Capitã Isis
Considerando a realização da licitação na Modalidade RDC nº 002/2022,
cujo objeto é a construção do Canil do Quartel do Comando Geral do Corpo
de bombeiros Militar do Pará;
Considerando que esta licitante Y M GORAYEB SANTOS, inscrita no CNPJ
nº 29.520.539/0001-53, até o momento esta sendo a arrematante do objeto
licitando;
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Considerando  a  diligencia realizada  por  esta  instituição  para
encaminhamento da proposta ajustada ao ultimo lance juntamente com os
documentos de habilitação;
Considerando a complexidade da elaboração das planilhas de formação de
preços;
Diante do exposto, solicitamos a dilação do prazo para envio do anexo com
todos os documentos devidamente organizados para a vossa análise.
Atenciosamente,
YUSSEF MAUÈS GORAYEB SANTOS
CNPJ : 29.520.539/0001-53
Razão Social : Y M GORAYEB SANTOS
Fone : 91 9 8209-9746

4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO

4.1. Considerando  que a empresa obteve prazo superior  as 24 horas preconizadas  no

edital,  pois  o  certame  ocorreu  numa  sexta-feira,  tendo  o  sábado  e  domingo  para

providenciar as documentações solicitadas;

4.2. Considerando que a disputa é fechada e a empresa solicitante já teria ciência do valor

proposto no certame, com poucas chances de modificá-lo;

4.3. Considerando  que  esta  comissão  entende  a  complexibilidade  em  algumas

documentações.

5. DA CONCLUSÃO

5.1. À vista de tais considerações, nos termos do art.  17, item III, da Lei 12.462/2011 e

subitens 9.2.1 do Edital, decide a presidente por ampliar até as 17 horas do dia 23 de maio

de 2022 o prazo para envio da documentação convocada no sistema eletrônico.

5.2. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no siste-

ma Comprasnet;

5.3. Dar continuidade com a fase externa do referido processo licitatório.

5.4. É a decisão.

Belém-Pará, 23 de maio de 2022.

ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM

Presidente do RDC 02/2022-CBMPA
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